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Requerimento para Decisão do Plenário nº 001/2025 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO ao cruzeirense Luís Flávio de Oliveira por sua 

nomeação para a Comissão de Arbitragem da CBF. 

 

À Mesa: 

 

O Vereador da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP, José Marcos de Paiva Branco, 

vem, respeitosamente, requerer que sejam encaminhadas congratulações nos termos desta 

Moção de Aplausos ao cruzeirense Luís Flávio de Oliveira por sua nomeação para compor a 

nova Comissão de Arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol (CBF). 

Luís Flávio de Oliveira, morador da Vila Loyelo, árbitro de 47 anos, nasceu em 13 de 

junho de 1977, em Cruzeiro (SP). Ao longo de sua vida, construiu uma carreira sólida e 

respeitada no futebol brasileiro, sendo reconhecido por seu compromisso e profissionalismo. 

Começou sua trajetória como árbitro em competições locais, conquistando reconhecimento 

pela sua seriedade e competência. Com o tempo, foi ganhando espaço nas principais 

competições do Brasil e no cenário internacional, sempre se destacando pela qualidade de 

suas decisões e pelo seu trabalho ético dentro de campo. 

Luís Flávio atuou em diversas competições nacionais e internacionais, como o 

Campeonato Brasileiro, a Copa do Brasil e a Copa Libertadores, sempre demonstrando 

compromisso e profissionalismo. Agora, como membro da Comissão de Arbitragem da CBF, 

ele contribuirá para a evolução do futebol brasileiro, fortalecendo a qualidade e a 

transparência das decisões dentro de campo. 

Este reconhecimento reflete não apenas sua competência, mas também o orgulho que 

sua trajetória traz para Cruzeiro. Sua presença na comissão fortalece a credibilidade do 

trabalho desenvolvido ao longo dos anos e simboliza a valorização do talento cruzeirense no 

cenário esportivo nacional. 

Dessa forma, esta Casa Legislativa expressa sua admiração e parabeniza Luís Flávio 

de Oliveira por essa importante conquista, desejando-lhe sucesso em sua nova missão na 

arbitragem brasileira. 

Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada à pessoa 

homenageada, para ciência da manifestação deste Legislativo Municipal. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 17 de fevereiro de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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